
                                 

 

ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
PALÁCIO DR. FLORO BARTOLOMEU 

Rua Manoel Pires, nº 471 – Jose Geraldo da Cruz  - Juazeiro do Norte-CE  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO CEARÁ, 

 

 

YANNY BRENA ALENCAR ARAÚJO, brasileira, solteira, vereadora, 

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 026.235.163-32, com endereço profissional 

na Câmara Municipal de Vereadores sediada na Rua Manoel Pires, s/n, Bairro José Geraldo 

da Cruz, Juazeiro do Norte/CE, nos termos do art. 56 do Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, vem à presença de Vossa Excelência apresentar DENÚNCIA em 

face de GLEDSON LIMA BEZERRA, brasileiro, casado, prefeito municipal, com endereço 

na Prefeitura Municipal sediada na Praça Dirceu Figueiredo, s/n, Bairro Centro, Juazeiro do 

Norte/CE e DIOGO DOS SANTOS MACHADO, brasileiro, casado, secretário municipal, 

com endereço na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos (SEMASP), 

sediada no Parque Ecológico das Timbaúbas, Av. Ailton Gomes, s/n, Bairro José Geraldo da 

Cruz, Juazeiro do Norte/CE, pelos fatos a seguir expostos: 

O serviço de limpeza pública é de vital importância para o município, pois 

contribui para o equilíbrio ecológico e ambiental, torna o meio ambiente urbano mais bonito e 

agradável, além de colaborar com a saúde pública na medida em que evita a proliferação de 

pestes e contaminação do solo e lençóis freáticos, entre outros fatores. 

A Constituição Federal reconhece o princípio do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado como um direito fundamental ao dispor em seu art. 225 que 

“todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo 

e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 

de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. 

Assim, é inegável que os gestores municipais devem garantir um serviço 

adequado de coleta e destinação do lixo, garantindo o bem estar da população e a preservação 

do meio ambiente. 

Lembrando que a atuação dos gestores municipais deve ser pautada na 

moralidade e eficiência, princípios básicos da administração pública previstos no art. 37 da 

Constituição Federal. 

Dito isto, cabe analisar como o serviço de limpeza pública está sendo 

tratado no município de Juazeiro do Norte. A atual empresa concessionária do referido 

serviço é a empresa MXM SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA que, somente neste ano de 

2021, já recebeu o valor de R$ 13.656.776,44 (treze milhões, seiscentos e cinquenta e seis 

mil, setecentos e setenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), conforme se vê no relatório 

em anexo: 
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Ainda segundo informações do portal da transparência, a MXM SERVIÇOS 

E LOCAÇÕES LTDA é a empresa mais favorecida pelos cofres públicos até o momento, 

superando todos os demais gastos do Poder Executivo, exceto com folha de pagamento. 

 

 
 

Vale lembrar que o atual Prefeito Municipal, quando ainda exercia o 

mandato de Vereador, criticava o contrato com a empresa MXM SERVIÇOS E LOCAÇÕES 

LTDA, denunciando que se tratava do “lixo mais caro do Brasil”: 
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No entanto, verificando os processos de pagamento da empresa MXM 

SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, constatamos que o gestor, nas suas próprias, continua 

pagando o “lixo mais caro do Brasil”. Não bastasse isso, há indícios de que pode estar 

ocorrendo pagamento sem a devida comprovação do serviço. 

O contrato firmado com a empresa MXM SERVIÇOS E LOCAÇÕES 

LTDA estabelece que diversos serviços, como coleta de lixo domiciliar, resíduos de poda, 

resíduos especiais, resíduos recicláveis e outros, serão pagos de acordo com as toneladas 

recolhidas pela concessionária. 

Ocorre que, em visita realizada in loco no lixão municipal, constatamos que 

a balança que deveria fazer a pesagem citada no contrato está quebrada, sendo impossível 

aferir qualquer medição. Segundo informações do vigia do lixão, a balança está quebrada há 

vários anos. 
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Como pode o gestor pagar o serviço de coleta de lixo por tonelada se a 

balança está quebrada? Como saber se o peso informado nas planilhas confere com o peso 

real coletado? É impossível! 

Cabe frisar que não é possível pagar por estimativa de tonelada. Primeiro, 

por que o contrato não permite; segundo, por que a variedade dos resíduos coletados torna 

impossível realizar tal estimativa. Ora, um caminhão compactador preenchido de poda não 

terá o mesmo peso de um veículo idêntico preenchido de material reciclável, por exemplo. 

Ante o exposto, diante dos indícios de pagamento sem a devida 

comprovação do serviço, pugnamos pelo recebimento da presente Denúncia, com a 

consequente instauração de Tomada de Contas Especial e seu julgamento procedente, 

condenando os Denunciados a reparação do dano ao erário e imposição de multa. 

 

Nestes Termos, 

 

Pede Deferimento. 

 

Juazeiro do Norte/CE, 14 de junho de 2021. 

  

 

 

YANNY BRENA ALENCAR ARAÚJO 

VEREADORA 

1ª SECRETARIA DA MESA DIRETORA DA CMJN 


